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Supremo Tribunal Federal

Ofício eletrônico nº 3247/2023
Brasília, 17 de março de 2023.

 
A Sua Excelência o Senhor
Desembargador RICARDO ROESLER
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2114

REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

(Gerência de Controle Concentrado e Reclamações)

 
Senhor Presidente,
 
Comunico a Vossa Excelência que o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

proferiu,  nos  autos em epígrafe,  julgamento  colegiado nos  termos da certidão de cópia 
anexa.

Atenciosamente,

 
Ministra ROSA WEBER

Presidente
Documento assinado digitalmente
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.114
PROCED. : SANTA CATARINA
RELATOR : MIN. NUNES MARQUES
REQTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA
INTDO.(A/S) : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA

CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe, 
em  sessão  virtual  realizada  neste  período,  proferiu  a  seguinte 
decisão:

Decisão:  O  Tribunal,  por  maioria,  conheceu  parcialmente  da 
ação e, nessa extensão, julgou parcialmente procedente o pedido, 
para declarar a inconstitucionalidade dos arts. 1º, XVIII, “a”; 
3º; 4º; 6º; 7º; e 8º, §§ 1º e 2º; e 13 da Lei Complementar n. 181, 
de  21  de  setembro  de  1999,  do  Estado  de  Santa  Catarina,  com 
efeitos  ex  nunc,  modulando  a  eficácia  da  declaração  de 
inconstitucionalidade,  de  modo  que  produza  efeitos  a  partir  da 
data de publicação da ata de julgamento da presente decisão, para 
(i) extinguirem-se os cargos listados nos dispositivos declarados 
inconstitucionais; (ii) ressalvarem-se da incidência do acórdão os 
atuais  ocupantes  daqueles  cargos,  desde  que  neles  investidos 
mediante aprovação em concurso público; (iii) ressalvarem-se da 
incidência do acórdão os servidores que já estejam aposentados e 
aqueles  que  implementaram  os  requisitos  para  aposentação  até  a 
data da publicação da ata de julgamento; (iv) preservarem-se todos 
os  atos  já  praticados.  Tudo  nos  termos  do  voto  do  Relator, 
vencidos os Ministros Edson Fachin, Cármen Lúcia, Gilmar Mendes e 
Rosa Weber (Presidente), que divergiam parcialmente do Relator no 
mérito,  mas  o  acompanhavam  no  tocante  à  modulação  de  efeitos. 
Plenário, Sessão Virtual de 3.3.2023 a 10.3.2023.

Composição: Ministros Rosa Weber (Presidente), Gilmar Mendes, 
Ricardo Lewandowski, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Roberto 
Barroso, Edson Fachin, Alexandre de Moraes, Nunes Marques e André 
Mendonça.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário
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